
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO LIII Nº 12.841

Piracicaba, 21 de agosto de 2020

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 18.403 DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

Introduz alterações ao Decreto nº 18.379/2020, que “institui o Plano Piraci-
caba de Retomada das Atividades Econômicas no Município de Piracicaba/
SP – Etapa 2, aplicável durante a flexibilização da quarentena, decorrente do 
enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19)”, revoga o art. 3º 
do Decreto nº 18.349/2020 e os Decretos nº 18.355/2020 e nº 18.373/2020.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 65.141, de 19 de agosto 
de 2020, que alterou as regras para funcionamento dos estabelecimentos 
na FASE 3 (amarela) do Plano São Paulo, permitindo o funcionamento das 
atividades por 08 (oito) horas diárias;

CONSIDERANDO que através da Atualização do Plano São Paulo em 
21/08/2020, o Governo do Estado de São Paulo manteve Piracicaba com 
enquadramento na FASE 3 (amarela),

D E C R E T A

Art. 1º O prazo da quarentena, previsto no parágrafo único do art. 1º, do 
Decreto nº 18.230, de 23 de março de 2020 e suas alterações, fica prorro-
gado até o dia 06 de setembro de 2020.

Art. 2º À partir de 24 de agosto de 2020, os horários descritos no Anexo I do 
Decreto nº 18.379, de 07 de agosto de 2020, passam a ser os seguintes:

I – para comércios, galerias e estabelecimentos congêneres, serviços e 
concessionárias: de segunda à sexta-feira das 10hs às 18hs e aos sábados 
das 08hs às 16hs;
II – para shopping center: 08 (oito) horas diárias seguidas, apenas nos 
horários das 12hs às 20hs, com as praças de alimentação funcionando 
das 11hs às 15hs e das 18hs às 22hs de segunda a sábado, vedada a 
abertura aos domingos;
III - beleza, estética e bem estar, academias de esporte e centros de ginás-
tica: 08 (oito) horas diárias de segunda-feira a sábado.

Art. 3º Os itens 1 – Protocolo Geral, 2H – Da Proibição de Venda de Bebidas 
Alcoólicas para estabelecimentos essenciais e não essenciais e 2I - Bares, 
Restaurantes e Similares, constante do ANEXO I do Decreto nº 18.379, de 
07 de agosto de 2020, passam a vigorar a partir do dia 25 de agosto de 
2020, com as redações constantes deste Decreto.

Art. 4º Ficam expressamente revogados o art. 3º do Decreto nº 18.349, de 
13 de julho de 2020 e os Decretos nº 18.355, de 16 de julho de 2020 e nº 
18.373, de 31 de julho de 2020.

Art. 5º Todos os estabelecimentos deverão obrigatoriamente fixar em suas 
entradas os horários de funcionamento estabelecidos no presente Decreto.

Art. 6º Ficam mantidas todas as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública decorrente da COVID-19 decretadas até o momento, desde 
que não conflitem com as disposições do Plano ora instituído.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de agosto de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

ANEXO I

PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES
NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

ETAPA 2

“1 - PROTOCOLO GERAL para a autorização de funcionamento de esta-
belecimentos essenciais e não essenciais:

I - adoção de medidas rígidas de limpeza do ambiente e higienização fre-
quente das superfícies de toques como, por exemplo, máquinas de cartão, 
telefones, tapetes umedecidos com cloro ou água sanitária na entrada dos 
estabelecimentos e outros, como medidas sanitárias pertinentes;
II - distanciamento físico com controle de acesso e com orientação visível 
da capacidade de atendimento, distribuição de senhas e bloqueio uma vez 
atingido o limite máximo de pessoas;
III - uso obrigatório de máscaras por todos os funcionários e clientes, dentro 
e fora dos estabelecimentos;
IV – recomendação de não permanência de pessoas consideradas do 
grupo de risco;
V - abertura em horários alternativos de funcionamento;
VI – utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por parte de 
empregadores e empregados;

VII – disponibilização de frasco com álcool em gel 70% (dispenser) disponível 
na entrada e na saída do estabelecimento;
VIII - limpeza e desinfecção frequente dos sistemas de ar-condicionado e 
dentro do possível utilizar ventilação natural com portas e janelas abertas;
IX - garantia de circulação de ar com, no mínimo, 01 (uma) porta ou 01 
(uma) janelas abertas;
X - caixas e guichês, preferencialmente, com proteção de vidro ou policarbonato.
XI – permitir o acesso simultâneo de no máximo 40% da capacidade do esta-
belecimento, limitado a 200 pessoas quando o espaço permitir maior número.
XII - os estabelecimentos que for permitido o acesso de mais de 40 pessoas 
de forma simultânea deverão realizar a medição da temperatura corporal 
de cada pessoa que adentrar ao estabelecimento, não sendo essa carac-
terizada como exposição ocupacional, devendo ainda ser mantido no local 
outras medidas sanitárias pertinentes; 
XIII - termo de responsabilidade que a empresa se compromete sob sua 
responsabilidade a cumprir todas as normas do Protocolo Geral e o Especial 
de cada atividade, assinado pelo Gerente, Proprietário ou responsável pelo 
estabelecimento que deverá ser fixado nas entradas do estabelecimento 
juntamente com o Decreto Municipal (Anexo II);
1. Retorno às atividades
Submeter todos os ambientes do estabelecimento a um intenso processo de 
desinfecção prévia, especialmente os locais de atendimento, os banheiros 
e as áreas de acesso público, seguindo as indicações das autoridades 
sanitárias e dos profissionais pertinentes, conforme as notas técnicas da 
Vigilância Sanitária;
Todos os funcionários que apresentarem sintomas de síndrome gripal (febre, 
mesmo que relatada, e/ou tosse, e/ou dor de garganta e/ou coriza ou difi-
culdade respiratória) serão considerados suspeitos de portarem COVID-19, 
devendo ser encaminhados ao serviço médico competente para avaliação e 
conduta quanto aos cuidados de isolamento social e domiciliar por 14 dias 
datados a partir do primeiro dia do início dos sintomas. Deverão retornar ao 
trabalho os funcionários que estiverem assintomáticos nas últimas 72 horas, 
não necessitando de liberação médica para tal. Para os funcionários que 
ainda apresentarem sintomas ao final dos 14 dias, deverão ser reavaliados 
para uma nova conduta médica.  
Todos os trabalhadores que tiverem tido contato pessoal ou convivido no 
mesmo ambiente com os suspeitos de portarem COVID-19 serão consi-
derados, da mesma forma, suspeitos, devendo ser monitorados com a 
mesma diligência, mesmo se não apresentem sintomas, não implicando 
em afastamento das atividades;
Caso verifique-se um surto de COVID-19, deverão ser utilizados todos os 
meios para o mapeamento da dispersão viral, a desinfecção dos ambientes 
inclusive, se necessário, a suspensão temporária das atividades.
Funcionários pertencentes ao grupo de risco, por terem idade acima de 60 
anos ou outras comorbidades, deverão trabalhar em regime de teletrabalho, 
ou, assumindo o risco de retomar as atividades presencialmente, deverão 
receber especial atenção e cuidados das equipes médicas.
2. Educação e Conscientização
Proceder a um treinamento, antes do retorno das atividades, dos colabora-
dores e demais envolvidos sobre as regras estabelecidas neste protocolo, 
a fim de garantir seu cumprimento;
Na política de conscientização, realizar palestras, sempre em formato 
digital, de conscientização e de técnicas dos procedimentos de proteção 
aqui listados;
Conferir ênfase ao uso contínuo de máscaras para todos os profissionais 
envolvidos, com orientações de uso correto e locais de descarte;
Deixar em evidência a indicação de distanciamento mínimo de 1,5 metro 
entre as pessoas, bem como a orientação sobre o uso obrigatório de más-
caras nas dependências do estabelecimento.
3. Rotina de Monitoramento dos Funcionários
Todos os que apresentarem sintomas de síndrome gripal (febre, mesmo 
que relatada, e/ou tosse e/ou dor de garganta e/ou coriza ou dificuldade 
respiratória) serão considerados suspeitos de portarem COVID-19;
Antes da entrada dos funcionários nas dependências do estabelecimento, 
deverão, diariamente, ser submetidos à medição da temperatura corporal, 
que deverá apresentar-se menor que 37,8º C, com o objetivo de identificar 
possíveis casos suspeitos e efetivar medidas de prevenção e controle em 
tempo oportuno; 
Todos os funcionários que apresentarem sintomas, deverão ser encami-
nhados ao serviço médico competente para avaliação e conduta quanto 
aos cuidados de isolamento social e domiciliar por 14 dias datados a 
partir do primeiro dia do início dos sintomas. Deverão retornar ao trabalho 
os funcionários que estiverem assintomáticos nas últimas 72 horas, não 
necessitando de liberação médica para tal. Para os funcionários que ainda 
apresentarem sintomas ao final dos 14 dias, deverão ser reavaliados para 
uma nova conduta médica.
...
2H – DA PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS PARA ES-
TABELECIMENTOS ESSENCIAIS E NÃO ESSENCIAIS

Fica proibida a venda e distribuição no varejo, gelada para consumo, sob 
qualquer modalidade, de bebidas alcoólicas, no período compreendido a 
partir das 22h (vinte e duas horas) até as 06h (seis horas), em todos os 
estabelecimentos comerciais com atividades essenciais ou não, em espe-
cial: supermercados, mercados, mercearias, padarias, bares, lanchonetes, 
lojas de conveniência e estabelecimentos assemelhados, incluindo todos 
os sistemas de vendas/compra direta, sendo permitida a venda apenas em 
sistemas de delivery, ficando sujeitos no caso de infração às penalidades 
previstas no art. 4º do Decreto nº 18.349, de 13 de julho de 2020.

2I - BARES, RESTAURANTES E SIMILARES

Os Bares, restaurantes e afins, a partir de 25 de agosto de 2020 poderão 
funcionar 8 horas diárias consecutivas até as 22 horas ou em 2 períodos 
de 4 horas sendo das 11 às 15 horas e das 18 às 22 horas.

As praças de alimentação dos Shoppings e os bares e restaurantes nas 
áreas internas dos clubes deverão seguir o protocolo fixado para os Bares, 
Restaurantes e afins, devendo, entretanto, funcionar em horários estabe-
lecidos para Shoppings centres e clubes.” (NR)

DECRETO Nº 18.404, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Introduz alterações ao Decreto nº 18.393/2020, que “estabelece Protocolo de 
Reabertura de Aulas Práticas de Qualificação, Treinamento ou Cursos Livres 
não regulamentados pela Educação Formal, dando continuidade às ações 
do Plano Piracicaba de Retomada das Atividades Econômicas no Município 
de Piracicaba/SP – Etapa 2, aplicável durante a flexibilização da quarentena, 
decorrente do enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19)”.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 65.141, de 19 de agosto 
de 2020, que alterou as regras para funcionamento dos estabelecimentos 
na FASE 3 (amarela) do Plano São Paulo, permitindo o funcionamento das 
atividades por 08 (oito) horas diárias;

D E C R E T A

Art. 1º O item 5 do ANEXO I do Decreto nº 18.393, de 14 de agosto de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“5. Horários Extraordinários de funcionamento

Enquanto vigorar o Plano São Paulo, os estabelecimentos só poderão operar 
com aulas presenciais por no máximo de 8 horas diárias.” (NR)

Art. 2º Todos os estabelecimentos deverão obrigatoriamente fixar em suas 
entradas os horários de funcionamento estabelecidos neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 24 de agosto de 2020.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de agosto de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
 

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 18.405, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
Estabelece Protocolo de Reabertura de Clubes Sociais e Recreativos, dando 
continuidade às ações do Plano Piracicaba de Retomada das Atividades 
Econômicas no Município de Piracicaba/SP – Etapa 2, aplicável durante 
a flexibilização da quarentena, decorrente do enfrentamento da pandemia 
do Coronavírus (COVID-19).

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que através da Atualização do Plano São Paulo em 
21/08/2020, o Governo do Estado de São Paulo manteve Piracicaba com o 
enquadramento na FASE 3 (amarela), que permite a abertura, com restrições, 
de serviços não essenciais de shopping centers, galerias e estabelecimen-
tos congêneres, comércio, serviços, consumo local (bares, restaurantes e 
similares), salões de beleza e barbearias, academias de esporte de todas as 
modalidades, centros de ginástica e, também, os clubes sociais e recreativos;

CONSIDERANDO que o enquadramento nesta nova fase resultou na 
edição do Plano Piracicaba de Retomada das Atividades Econômicas no 
Município de Piracicaba – Etapa 2, editado por meio do Decreto nº 18.379, 
de 07 de agosto de 2020,

D E C R E T A

Art. 1º Fica estabelecido o Protocolo de Reabertura de Clubes Sociais e 
Recreativos a partir de 24 de agosto de 2020, com observância das normas 
constantes dos ANEXOS I e II deste Decreto.

Parágrafo único. As autorizações de funcionamento com restrições previstas 
neste Decreto poderão ser revogadas a qualquer tempo, diante do crescimento 
da taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde.

Art. 2º O descumprimento do disposto neste Decreto sujeitará o infrator, 
conforme o caso, às penas previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei 
Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código Sanitário do Estado).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 24 de agosto de 2020.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 21 de agosto de 2020.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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ANEXO I

PLANO DE RETOMADA DAS ATIVIDADES
NO MUNICÍPIO DE PIRACICABA/SP

ETAPA 2

PROTOCOLO DE REABERTURA DE CLUBES SOCIAIS E RECREATIVOS

Os clubes sociais e recreativos durante a FASE AMARELA do Plano São 
Paulo poderão funcionar apenas 08 (oito) horas diárias, de segunda a do-
mingo, com 30% (trinta por cento) de sua capacidade, ficando autorizados 
a atender ao público desde que sejam cumpridos os protocolos sanitários 
constantes deste Decreto.

O cumprimento dos protocolos sanitários não dispensa eventuais orientações 
suplementares que venham a ser estabelecidas pelas autoridades sanitárias.

1. Determinações sobre o uso de espaços no clube:
Deverão permanecer fechados: áreas infantis, como parquinhos, brinquedo-
tecas e outros; atividades coletivas (esportivas, recreativas e físicas) orien-
tadas ou não por profissionais (técnicos, instrutores e preparadores físicos), 
incluindo sauna e uso da piscina recreativa; eventos e atividades culturais 
que promovam aglomeração de pessoas. Todas essas áreas ou atividades 
poderão abrir futuramente, na medida em que forem autorizadas a funcionar 
pelo Plano São Paulo, observados estritamente os protocolos específicos 
que venham a ser determinados para o funcionamento de cada uma delas.

Poderão funcionar nos clubes sociais ou recreativos, desde que adotem os 
protocolos estabelecidos: as academias e atividades afins, eventos e cursos 
livres; bares, restaurantes e afins; quadras poliesportivas, piscinas e outros 
espaços para prática esportiva individual.

2. Distanciamento Social:
Não estimular a visitação e a permanência no clube, de modo a evitar sua 
superlotação;
Caso o clube tenha várias catracas de acesso perfiladas em linha, intercalar 
utilizando apenas 50% destes equipamentos;
Organizar o layout dos espaços e equipamentos para facilitar o distancia-
mento entre pessoas;
Demarcar, no chão, as posições das filas, com no mínimo 1,5 metro de 
distância entre as pessoas.
Limitar a quantidade de pessoas em espaços fechados, utilizando como 
referência a medida 6 metros quadrados por pessoa (capacidade máxima 
de pessoas no local, com segurança);
Quando necessário, delimitar com marcações no piso o espaço que cada 
associado deverá utilizar, evitando aglomerações;
Para evitar a superlotação das dependências do clube em horários deter-
minados, estabelecer rodízio de dias e/ou horários para a frequentação de 
tais espaços por parte dos sócios;
Incentivar que sócios com mais de 60 (sessenta) anos não frequentem o 
clube ou estabeleçam horários próprios de frequência.

3. Higiene:
Incentivar, ostensivamente, a lavagem de mãos por parte dos associados 
e colaboradores, por meio de cartazes afixados nas paredes, banners, 
folders, e-mails aos associados, áudios ou quaisquer outros meios digitais;
Disponibilizar cartilha virtual, para acesso de colaboradores e sócios, con-
tendo orientações preventivas a serem adotadas nos ambientes de trabalho, 
nos locais públicos e no convívio familiar e social;
Incentivar, ostensivamente, o uso de álcool em gel 70% pelos associados e 
colaboradores, para higienização das mãos, através de: distribuição estra-
tégica nas mesas dos colaboradores, deixando também galões ao alcance 
de todos; dispensadores fixados na parede, em locais estratégicos, como 
portarias de acesso, entradas e saídas, espaços de grande circulação, 
locais de atividades esportivas e culturais, bares e restaurantes e áreas 
de convivência. É importante fixar dispensadores de álcool gel em local 
próximo aos bebedores;
Orientar quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras por todos os colabora-
dores e sócios, especialmente nas reuniões e nos ambientes compartilhados;
Orientar colaboradores e sócios a virarem-se de lado e colocarem o ante-
braço junto à boca, ao tossir ou espirrar;
Fornecer, quando necessário, máscaras de proteção aos colaboradores e 
aos terceiros que ingressem no restaurante;
Separar lixo com potencial de contaminação para descarte (EPI, luvas, 
máscaras, etc.);
Fornecer kits com dispensadores de álcool gel para mãos, toalhas de papel 
e borrifadores com álcool 70% para uso dos associados nos equipamentos 
e acessórios de treino;
Deverá ser recomendado o uso de protetor facial em acetato aos controla-
dores de acesso e atendentes das portarias;

4. Sanitização de ambientes:
Será fundamental realizar um treinamento específico com a equipe para 
adoção de procedimentos técnicos de desinfecção, semelhantes aos reali-
zados em hospitais, além de adquirir os produtos de higienização recomen-

dados e EPIs necessários para proteção dos colaboradores. (consultar os 
protocolos no Manual de Higienização da CO-NASS - Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde)
Todas as lixeiras, em especial as do banheiro, devem ser recolhidas com 
mais frequência;
Para o descarte de luvas e máscaras devem ser disponibilizadas lixeiras 
específicas, com recolhimento cuidadoso, seguindo padrões ambulatoriais;
Não permitir os bebedouros de água potável por ingestão direta, sendo 
liberados apenas os dispositivos de acionamento de água para a utilização 
de copos descartáveis e garrafas próprias.
Locais de atendimento dos sócios devem ter barreira de proteção acrílica ou 
material similar e distanciamento mínimo de 1,5 metros entre o atendente 
e o atendido;
Manter todos os ambientes, frequentáveis por sócios e/ou colaboradores, 
ventilados;
Objetos tocados com frequência precisam de atenção especial na higieni-
zação constante (pias e torneiras, maçanetas, bancadas, mesas e cadeiras, 
elevadores, corrimão);
É recomendável desabilitar o acesso por biometria nas portarias de clubes, 
substituindo-o por meios alternativos de controle. Caso não seja possível, 
será fundamental oferecer meios de higienização eficazes destes equipa-
mentos, bem como das mãos dos associados antes e depois de tocá-los;
Proteger maquininhas de cartão com filme plástico, que deverá ser trocado 
frequentemente.

5. Orientação aos Sócios:
É fundamental realizar um extenso trabalho de comunicação sobre as novas 
regras de utilização dos espaços e serviços do Clube, neste momento de 
flexibilização;
Disponibilizar cartilha virtual para os associados, contendo orientações pre-
ventivas a serem adotadas nos ambientes de trabalho, nos locais públicos 
e no convívio familiar e social;
Notificar os associados sobre o correto uso de máscaras e disponibilizá-las 
para venda ou doação àqueles que, no momento do acesso ao Clube, não 
estejam com esta proteção;
Deve ser reforçada a importância do uso obrigatório de máscaras por todos 
os sócios, seguindo as seguintes orientações:
Deve ser usada máscara de tecido com pelo menos duas camadas (algodão, 
tricoline ou TNT), observando as medidas corretas, cobrindo a boca e o 
nariz completamente, sem deixar espaços nas laterais;
É desejável que o clube forneça máscaras aos sócios que, por ventura, 
não as tenham:
Quem optar por fornecer máscaras descartáveis deve ter estoque para 
fornecimento de ao menos 3 trocas de máscaras por dia.
No caso de máscara de pano, recomenda-se que cada funcionário tenha 
ao menos 5 máscaras para que possa ir trocando e lavando as que forem 
sendo utilizadas (neste caso, deve ser definida a responsabilidade pela 
lavagem do objeto de proteção, o próprio colaborador, em sua residência, 
ou o empregador);
No atendimento ao público, utilizar sempre uma máscara em perfeitas con-
dições de higiene, nunca a mesma usada no transporte coletivo;
Instruir os associados a não colocarem a mão na máscara, no nariz, na 
boca ou nos olhos;
A máscara usada deve ser colocada dentro de um saco plástico para que 
seja higienizada a seguir;
Informar em todos os seus canais: o que será disponibilizado: áreas, horá-
rios, serviços e atividades; regras de uso e cuidados: espaços, atividades, 
serviços, prevenção; cuidados pessoais do associado: uso de máscara, 
higienização, grupo de risco e crianças; questões administrativas, financeiras 
e de atendimento ao associado;
Orientar os frequentadores com sinalizações a respeito da higiene pessoal 
- placas, cartazes, faixas, banners, totens, etc - afixados em locais visíveis, 
perto das pias dos banheiros, por exemplo, trazendo instruções claras de 
como lavar as mãos corretamente e como descartar o lixo;
Recomendar a idosos, portadores de doenças crônicas como diabetes, 
cardiopatias, hipertensão e asma, grávidas e puérperas, que permaneçam 
em isolamento nas suas respectivas casas.

6. Orientação aos colaboradores:
Orientar aos colaboradores que, durante o deslocamento até o trabalho, é 
obrigatório: uso de máscara; sempre que possível, manter distância segura 
de outras pessoas, de pelo menos 1 metro; evitar levar as mãos ao rosto 
antes de higienizá-las; ao tocar superfícies suscetíveis a grande contato, 
higienizar as mãos o mais rápido possível;
Reduzir o número de colaboradores administrativos e, na medida do possí-
vel, adotar o home office como regime de trabalho preferencial;
Reforçar a importância do uso obrigatório de máscaras por todos os co-
laboradores, seguindo as seguintes orientações: deve-se utilizar máscara 
de tecido com pelo menos duas camadas (algodão, tricoline ou TNT), 
observando-se as medidas corretas, cobrindo a boca e o nariz completa-
mente, sem deixar espaços nas laterais;
Fornecer máscaras em quantidade suficiente aos colaboradores, sendo que 
quem optar por fornecer máscaras descartáveis deve ter estoque para forne-
cimento de, ao menos, 3 trocas de máscaras por dia. No caso de máscara de 

pano, recomenda-se que cada funcionário tenha ao menos 5 máscaras para 
que possa ir trocando e lavando as que forem sendo utilizadas (neste caso, 
deve ser definida a responsabilidade pela lavagem do objeto de proteção, 
o próprio colaborador, em sua residência, ou o empregador);
Orientar os colaboradores para a necessidade de manter distância social 
de ao menos 1,5 metro entre as pessoas, evitando-se aglomerações a 
todo o custo;
Orientar sobre a necessidade de não compartilhamento de objetos de uso 
pessoal, como canetas, lápis, copos, celular, etc.;
Manter as superfícies livres de adornos e os objetos de trabalho limpos;
Intensificar a comunicação interna acerca de medidas de prevenção e da 
importância de cuidados básicos com a saúde;
Promover palestras com orientações sobre o uso e cuidados com EPIs;
Preparar treinamentos para os colaboradores operacionais responsáveis 
pela conservação e limpeza, com ênfase nas novas atividades e suas 
particularidades.

7. Compromisso para monitoramento de colaboradores:
Para a volta ao trabalho presencial, os colaboradores devem confirmar se 
respeitaram as regras de isolamento social e informar se foram expostos 
a algum caso confirmado ou suspeito de COVID-19. Caso as respostas 
suscitem alguma dúvida, a empresa deverá realizar teste para o COVID-19 
ou manter o colaborador fora de contato com os colegas e sócios;
Todos os que apresentarem sintoma de síndrome gripal (febre, mesmo que 
relatada, tosse, dor de garganta, coriza ou dificuldade respiratória) serão 
considerados suspeitos de portarem COVID-19;
Todos os funcionários deverão, diariamente, ser submetidos à triagem 
rápida, com o objetivo de identificar possíveis casos suspeitos e efetivar 
medidas de prevenção e controle em tempo oportuno;
Antes de entrar nas dependências do centro de treinamento, todos deve-
rão sujeitar-se a medição de temperatura, sendo considerados suspeitos 
de portarem COVID-19 aqueles que apresentarem febre, ainda que leve;
Os suspeitos de portarem COVID-19 deverão realizar, imediatamente, o teste 
rápido e, preferencialmente do 3° ao 7° dia de sintomas, teste PCR-RT, além 
de serem afastados de todas as atividades e instruídos a permanecer em 
isolamento total por, pelo menos, 14 dias, caso confirmada a contaminação 
ou inconclusivos os resultados dos exames (neste caso, após cessarem os 
motivos de suspeita de contaminação);
Todos os trabalhadores que tiverem tido contato pessoal ou convivido no 
mesmo ambiente com os suspeitos de portarem COVID-19 serão conside-
rados, da mesma forma, suspeitos, devendo ser monitorados com a mesma 
diligência, ainda que não apresentem sintomas;
Caso verifique-se um surto de COVID-19, deverão ser utilizados todos os 
meios para o mapeamento da dispersão viral, a desinfecção dos ambientes 
inclusive, se necessário, a suspensão temporária das atividades.

8. Compromisso para triagem de sócios:
Todos os associados deverão ser, antes de adentrar nas dependências do 
clube, submetidos à triagem rápida, com o objetivo de identificar possíveis 
casos suspeitos e efetivar medidas de prevenção e controle em tempo opor-
tuno devendo ser efetuadas perguntas sobre a situação de saúde quanto a 
tosse, perda de olfato e paladar, dores e desconfortos;
Antes de entrar nas dependências do centro de treinamento, todos deverão 
sujeitar-se a medição de temperatura, sendo considerados suspeitos de 
portarem COVID-19 aqueles que apresentarem febre, ainda que leve ou 
outro sintoma acima.
Não permitir o acesso ou permanecer no clube associados, funcionários, 
terceirizados e afins sem estar portando máscara.

__________

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE

ENTIDADE:-_________________________________________________
ENDEREÇO:-________________________________________________
CNPJ (MF):-_________________________________________________ 
RESPONSAVEL:- ______________________________________________
CARGO:- ____________________________________________________

A entidade acima identificada optou por desenvolver suas atividades obri-
gando-se a cumprir e fazer cumprir pelos seus associados, colaboradores 
e terceiros todas as normas e restrições estabelecidas no Decreto nº ........
.............................,  da Prefeitura Municipal de Piracicaba.
O não cumprimento das normas e restrições estabelecidas ensejará ao clube 
e ao seu responsável, as sanções cíveis e criminais (art. 268 do Código 
Penal) previstas na legislação vigente.

Piracicaba, ...... de .................. de 2020.

_________________________________________
Nome e Assinatura

OBS: Este documento original ou cópia deve estar fixado nos estabelecimentos
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO
Pregão Eletrônico nº 139/2020

Aquisição de motosserra

Comunicamos que, conforme manifestação da Unidade Requisitante e 
parecer jurídico 548/2020 da Procuradoria Geral, foi julgada IMPROCE-
DENTE a impugnação ao edital da empresa ADRIANE ELIAS BUENO ME.
Diante do exposto, ficam inalteradas as condições do edital e mantida a 
data para abertura e disputa do presente Pregão para o dia 21/09/2020, às 
08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 323/2020

OBJETO: Aquisição de Órteses diversas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/09/2020 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04/09/2020 às 09 h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020

Maira Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 324/2020

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de ferragens
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2020, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/09/2020, às 9h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020.  

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 325/2020

OBJETO: Prestação de serviços de instalações elétricas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2020, às 08h00.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/09/2020, às 09h00.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa G.Reis Negócios – M.E., Rua 
Major Braga, 1.053 – Centro – Aguaí/S.P, CNPJ 20.432.748/0001-70 – IE 
152.033.176.112, multa de 20% sobre o valor do contrato, referente ao 
Processo Administrativo nº 171.166/18 – Pregão Eletrônico nº 491/2018.

Em, 09 de Junho de 2020.

COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, a decisão de aplicar à empresa VB Materiais Elétricos Eireli – M.E., 
Rua Doutor Hamilton Cézar Zoccal, 155 – Parque Quinta das Paineiras – São 
José do Rio Preto/S.P, CNPJ 27.675.543/0001-65 – IE 647.878.684.113, multa 
de 20% sobre o valor do contrato que seria formalizado, referente ao Processo 
Administrativo nº 49.577/19 – Pregão Eletrônico nº 184/2019.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual 
interposição de recursos.

Em, 20 de Agosto de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Cadastro Técnico
Protocolo: 4042/1995 
Proprietário: Claudinei Tadeu Correr
Assunto: Cadastro de Imóvel

COMUNICADO

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel das Matrículas 
28.827, 28.828 e 28.829, todas do 1°CRI, com base nos artigos 132 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo 
ser promovida pelo contribuinte para cada terreno de que for proprietário, 
titular do domínio ou possuidor a qualquer título, mesmo que seja beneficiado 
por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apre-
sentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e

IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.

Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrículas 28.827, 28.828 e 28.829, todas do 1°CRI com data atualizada;
Cópia RG/CPF do proprietário;
Croqui de Localização do Imóvel;
Planta cadastral demonstrando o posicionamento do imóvel, com as medidas 
perimetrais e área superficial;
ART recolhida por profissional habilitado.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: TANIA REGINA CORRER
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo 
ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
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II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes 
no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: ANGELA VIRGINIA CORRER ARAUJO 
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;

Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.

Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: LUIS VANDERLEI CORRER
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS CORRER 
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e

IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: ARISTEU CORRER
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo 
ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano Mu-
nicipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento do imóvel, 
com as medidas perimetrais e área superficial e construções existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.
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5PIRACICABA, sexta-feira, 21 de agosto de 2020

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: HORTÊNCIA CORRER
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: DEISE MARIA CORRER GOIA 
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e

IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes 
no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: MARCOS ROBERTO CORRER 
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: NORBERTO LUIS CORRER 
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano Mu-
nicipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento do imóvel, 
com as medidas perimetrais e área superficial e construções existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 4042/1995 
REQUERIDO: SERGIO JOSÉ CORRER
Assunto: Modificação de Lançamento

COMUNICADO

Conforme Documentações anexas ao protocolo 4042/1995, os imóveis de 
CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279 possuíam cadastro urbano, 
contendo áreas construídas e lançamento de IPTU para estes. 
De acordo com o levantado, tais imóveis possivelmente abrangem as matrí-
culas 28.827, 28.828 e 28.829, do 1°CRI. Entretanto, com a documentação 
anexa nos autos, não é possível identificar as construções, tampouco o exato 
registro imobiliário (Matrícula/Transcrição) que os respectivos lançamentos 
cadastrais pertenceram.
Tendo por fim promover a atualização cadastral dos imóveis de Matrículas e 
dos cadastros dos CPD’s acima citados, com base nos artigos 133 a 136 da 
Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o Sistema tributário Municipal:
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
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Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes 
no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário.
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicita-se a apresentação da documentação:
Planta de localização das construções dos imóveis que possuíam lançamen-
to de IPTU sob CPD’s: 1159045; 1159057; 1159069 e 1250279, preferen-
cialmente por profissional habilitado, com recolhimento de respectiva ART;
Cópia de documento de identificação do(s) proprietário(s) (RG/CPF);
Para imóveis de Matrículas que estão contidas dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo situação 
do imóvel em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos  acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº: - 106918/2020 

Interessado: - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO

O presente comunicado visa atender à solicitação de Atualização Cadastral 
do imóvel de Matrícula 21.668, do 1°CRI.
Em análise ao citado Registro Imobiliário, surgiram inconsistências quanto 
às descrições do polígono dos referido Lote. Verifica-se ainda que, nos 
citados Registros Imobiliários, não foi informada a área territorial dos lotes.
Para dar prosseguimento ao requerido, torna-se necessária a apresentação 
de Levantamento Planimétrico, de acordo com as distâncias e confrontações 
descritas na Matrícula 21.668, do 1°CRI., informando a área territorial resul-
tante destas descrições, feito por profissional habilitado e com recolhimento 
da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
Deverá ser apresentada a documentação referente a esta notificação dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação 
no Diário Municipal do Munícipio, junto à Divisão de Cadastro Técnico da 
Secretaria Municipal de Finanças, com endereço a Rua Antônio Correa 
Barbosa, 2233, Bairro Centro, Piracicaba/SP – 3°andar.

Piracicaba, 20 de Agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº:- 104310/2.020.                                            

Interessado:- DIOCESE DE PIRACICABA (PARÓQUIA STA. CATARINA).

Assunto: REVISÃO DE LANÇAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

SETOR 04, QUADRA 0024, LOTE 0204, S/L 0000

COMUNICADO- PARECER TÉCNICO

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que analisou 
a solicitação de REVISÃO DE LANÇAMENTO do imóvel objeto das trans-
crições 38.349 e 38.348- 2º CRI.

Para prosseguimento da análise e posterior emissão de parecer técnico, 
solicitamos que apresente cópia com data atualizada de todas as matrículas/ 
transcrições que formam o imóvel.
  
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.

A documentação poderá ser enviada através de email: bhpereira@piracica-
ba.sp.gov.br, informando o número do protocolo na descrição do assunto.

Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no Diário 
Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal 
de Finanças, (endereço no rodapé deste comunicado), caso contrário o 
protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 18 de agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº:- 106296/2.020.                                            
Interessado:- GILBERTO RIBEIRO.
Assunto: USUCAPIÃO

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
MATRÍCULA Nº 119324- 1º CRI

COMUNICADO- PARECER TÉCNICO

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que analisou 
a solicitação de cadastramento para imóvel oriundo de usucapião originário 
da matrícula nº 28.272, sendo registrado na matrícula nº 119.324- 1º CRI.

Para prosseguimento da análise e posterior emissão de parecer técnico, 
solicitamos que apresente os seguintes documentos:

Levantamento planimétrico com localização do imóvel descriminando a 
distância para a via oficial mais próxima;
ART do levantamento elaborada por profissional qualificado;
Documentos do proprietário (RG/ CPF).
  
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.

A documentação poderá ser enviada através de email: bhpereira@piracica-
ba.sp.gov.br, informando o número do protocolo na descrição do assunto.

Piracicaba, 19 de agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº:- 106205/2.020.                                            
Interessado:- GERSON CESAR TELLES MARTINS. 
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
MATRÍCULA Nº 55.606- 1º C.R.I.

COMUNICADO- PARECER TÉCNICO

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que analisou a 
solicitação de ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do imóvel oriundo de usucapião 
originado da matrícula nº 55.606- 1º CRI.

Para prosseguimento da análise e posterior emissão de parecer técnico, 
solicitamos que apresente cópia com data atualizada da matrícula nº 55.606- 
1º CRI e um croqui/ levantamento planimétrico elaborado por profissional 
qualificado e recolhimento de ART informando a posição exata do imóvel 
oriundo de usucapião dentro da matrícula nº 55.606.
  
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.

A documentação poderá ser enviada através de email: bhpereira@piracica-
ba.sp.gov.br, informando o número do protocolo na descrição do assunto.

Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no Diário 
Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal 
de Finanças, (endereço no rodapé deste comunicado), caso contrário o 
protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo nº:- 106215/2.020.                                            
Interessado:- JOSÉ CARLOS RODRIGUES.
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
TRNSCRIÇÃO Nº 31.448- 1º C.R.I.

COMUNICADO- PARECER TÉCNICO

 A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Desenho, comunica que ana-
lisou a solicitação de ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do imóvel oriundo de 
usucapião originado da transcrição nº 31.448- 1º CRI.

Para prosseguimento da análise e posterior emissão de parecer técnico, 
solicitamos que apresente cópia com data atualizada da transcrição nº 
31.448- 1º CRI.
  
Nos colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos em caso de dúvidas.

A documentação poderá ser enviada através de email: bhpereira@piracica-
ba.sp.gov.br, informando o número do protocolo na descrição do assunto.

Sendo assim, aguardamos a manifestação do requerente dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta e/ou a publicação no Diário 
Municipal, junto à Divisão de Cadastro Técnico da Secretaria Municipal 
de Finanças, (endereço no rodapé deste comunicado), caso contrário o 
protocolo será arquivado. 

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo:  98.844/2020   
Interessado: Carlos Roberto Packer   

COMUNICADO

A Divisão de Cadastro Técnico, Setor de Cadastramento e Desenho, vem 
por meio deste, comunicar ao proprietário que, após analisado as matrícu-
las 129.182 e 129.183, ambas do 2°CRI, objeto do desdobro, observou-se 
imprecisões de informações, quanto aos confrontantes, localidade da cons-
trução oficial averbada na matrícula em divergência do projeto de desdobro 
protocolo 44.032/2020 (vide desenhos abaixo).

Diante ao exposto, é de suma importância que se faça uma nova análise 
pelo profissional responsável, para que se possa tomar as providências 
cabíveis com relação as informações do projeto de desdobro e as ma-
trículas desmembradas em questão e após sanadas os esclarecimentos 
acima informados e outros que por ventura observar, retorne-se para dar-se 
continuidade ao solicitado.
  

Piracicaba, 17 de Agosto de 2020

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 155175/2011
Proprietário: GARÇA BRANCA AGRICULTURA LIMITADA
Endereço: RUA MONSENHOR FRANCISCO ROSA,332 BAIRRO AGUA 
BRANCA - PIRACICABA/SP.   CEP: 13400-270
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrículas 
n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o 
Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo 
ser promovida pelo contribuinte para cada terreno de que for proprietário, 
titular do domínio ou possuidor a qualquer título, mesmo que seja beneficiado 
por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apre-
sentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrícula n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI,1°CRI 
com data atualizada;
Cópia RG/CPF do proprietário;
Para imóveis de Matrículas que estão contidos dentro do Perímetro Urbano Mu-
nicipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento do imóvel, 
com as medidas perimetrais e área superficial e construções existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo 
situação em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 17 de agosto de 2020
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__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 155175/2011
Proprietário: TRIANGULO PAULISTA LIMITADA 
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrículas 
n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o 
Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo 
ser promovida pelo contribuinte para cada terreno de que for proprietário, 
titular do domínio ou possuidor a qualquer título, mesmo que seja beneficiado 
por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apre-
sentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;
Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrícula n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI,1°CRI 
com data atualizada;
Cópia RG/CPF do proprietário;
Para imóveis de Matrículas que estão contidos dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo 
situação em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 17 de agosto de 2020

__________

Secretaria Municipal de Finanças
Divisão de Cadastro Técnico

Protocolo: 155175/2011
Proprietário: VITORIA AGRICULTURA LIMITADA.
Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

COMUNICADO

Tendo por fim promover a atualização cadastral do imóvel de Matrículas 
n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI, com base 
nos artigos 132 a 136 da Lei Complementar 224/2008, que disciplinam o 
Sistema tributário Municipal:
(...) Art. 132 A inscrição no Cadastro Fiscal Imobiliário é obrigatória, devendo 
ser promovida pelo contribuinte para cada terreno de que for proprietário, 
titular do domínio ou possuidor a qualquer título, mesmo que seja beneficiado 
por imunidade ou por isenção.
Parágrafo único. São sujeitos a uma só inscrição, requerida com a apre-
sentação de planta ou croqui:
I - as glebas sem quaisquer melhoramentos; e
II - as quadras indivisas das áreas arruadas.
Art. 133 O contribuinte é obrigado a promover a inscrição em formulário 
especial fornecido pela Prefeitura, sob sua responsabilidade, sem prejuízo 
de outras informações que poderão ser exigidas pela Prefeitura, declarando:
I - seu nome, qualificação e domicílio fiscal;
II - número anterior, no Registro de Imóveis, do registro do título relativo ao terreno;
III - localização, dimensões, área e confrontações do terreno;
IV - uso a que efetivamente está sendo destinado o terreno;
V - informações sobre o tipo de construção, se existir;
VI - indicações da natureza do título aquisitivo da propriedade ou do domínio 
útil e do número de seu registro no Registro de Imóveis competente;
VII - valor constante do título aquisitivo;
VIII - tratando-se de posse, indicação do título que a justifica, se existir, e 
o valor atribuído à mesma; e
IX - endereço para entrega de avisos de lançamentos e notificações.
Art. 134 O contribuinte é obrigado a promover sua inscrição dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da:
I - convocação eventualmente feita pela Prefeitura;
II - demolição ou perecimento das edificações ou construções existentes no terreno;
III - aquisição ou promessa de compra de terreno; ou
IV - aquisição ou promessa de compra de parte de terreno, não construída, 
desmembrada ou ideal;

Art. 135 Os responsáveis pelo parcelamento do solo ficam obrigados a 
fornecer, até o mês de outubro de cada ano, ao Cadastro Fiscal Imobiliário, 
relação dos lotes que, no ano anterior, tenham sido alienados definitivamen-
te, ou mediante compromisso de compra e venda, mencionando o nome do 
comprador e o endereço do mesmo, o número de quadra, o lote, e o valor da 
transação, a fim de ser feita a devida anotação no Cadastro Fiscal Imobiliário
Art. 136 O contribuinte omisso será inscrito, de ofício, no Cadastro Fiscal 
Imobiliário, observado o disposto no inciso I, do artigo 150.
Parágrafo único. Equipara-se ao contribuinte omisso o que apresentar formu-
lário de inscrição com informações falsas, erradas ou omitidas dolosamente.
Diante do exposto, solicitamos a apresentação da documentação:
Matrícula n°8576, 2462, 2465, 36561, 32933, 1885 e 4772, do 1°CRI,1°CRI 
com data atualizada;
Cópia RG/CPF do proprietário;
Para imóveis de Matrículas que estão contidos dentro do Perímetro Urbano 
Municipal, apresentar Planta Cadastral, demonstrando o posicionamento 
do imóvel, com as medidas perimetrais e área superficial e construções 
existentes no imóvel;
Para imóveis de Matrículas que estão fora do Perímetro Urbano Municipal, 
encaminhar Croqui de identificação e localização do imóvel, contendo 
situação em relação ao polígono de Perímetro Urbano Municipal vigente.
Os documentos acima relacionados deverão ser apresentados na Divisão 
de Cadastro Técnico, no 3º andar do Centro Cívico, rua Antônio Corrêa 
Barbosa, nº 2233. No caso de dúvidas, entrar em contato com a Divisão 
de Cadastro Técnico através do telefone 3403-1193.

Piracicaba, 17 de agosto de 2020

Departamento de Administração Tributaria
Divisão de Tributos Imobiliários

EXPEDIENTE DO DIA 06 /08/2020

Deferido – Restituição de Importância Paga
Eurico Santa Cruz Palmero Protocolo:   44.539/2020

Deferido – Isenção de Taxa
Kleiton Teixeira de Carvalho Protocolo:   43.729/2020
Luis Henrique Melo Deronze Protocolo:   43.744/2020
Carolina Matraia Protocolo:   44.536/2020
Karine Aparecida M. Estefani Protocolo:   44.754/2020
Paula Thaisa Moreira Acedo Protocolo:   44.834/2020
Icaro Fioravante Protocolo:   44.993/2020
André Luiz de Oliveira Dorta Protocolo:   45.591/2020
Rubens Elias Maluf Protocolo:   45.790/2020

EXPEDIENTE DO DIA 11/08/2020

Deferido – Imunidade Tributária
Igreja Internacional da Graça de Deus Protocolo:   20.217/2020

Indeferido – Restituição de Importância Paga
Maria Edenir M. Oliveira Protocolo:   14.995/2020

Deferido – Revisão de Lançamento
Luzia Aparecida do Prado Moraes Protocolo:   50.744/2019

Indeferido – Isenção de IPTU
Herminio Lubian Protocolo:   39.260/2019
Magali Hubert Protocolo:   39.257/2019

Deferido – Isenção de IPTU
Ereovaldo Ap. Normille Protocolo:    7.725/2020

EXPEDIENTE DO DIA 13/08/2020

Deferido – Imunidade Tributária
Sind dos Trab Metalurg de Piracicaba Protocolo:   45.355/2020

Deferido – Cadastramento de Área
Prefeitura Municipal De Piracicaba Protocolo:   35.879/2017

Deferido – Isenção de Taxa 
 
Bruna Fernanda de P. Godoy Protocolo:   46.051/2020

Indeferido – Revisão de Lançamento
Paulo Roberto G. do A. Campos Protocolo:   99.511/2019
Gleison Esneder Manicardi Protocolo: 200.238/2019

Deferido – Isenção de IPTU
Inspetoria Salesiana de São Paulo Protocolo:   34.921/2020
Assembléia de Deus Poder da Fé Protocolo:   47.461/2020
Igreja Evang. Pentecostal Cristo Salva Protocolo:   47.986/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   47.990/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   47.994/2020

Indeferido – Isenção de IPTU
Igreja Pentecostal Deus é Amor Protocolo:   31.062/2020
Narciso Maria Piacentini Protocolo:     6.257/2019

Deferido – Cadastramento de Área
Divisão de Cadastro Técnico Protocolo:   12.887/2013
Divisão de Cadastro Técnico Protocolo: 174.555/2017
IPPLAP – Inst. Pesquisas e Planej. Protocolo: 185.847/2018

Indeferido – Remissão de Créditos Tributários
Francisco Evaldo de Toledo Protocolo:    1.227/2019

Deferido – Isenção de IPTU
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   47.997/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   48.003/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   48.006/2020

EXPEDIENTE DO DIA 17/08/2020

Indeferido – Remissão de Créditos Tributários
Sônia Maria P. do Prado Protocolo:   23.695/2019
Carlos Ramos de Oliveira Protocolo:   44.335/2019

Deferido – Isenção de IPTU
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   48.008/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   48.010/2020
Assoc Síndrome de Down de Pirac Protocolo:   45.588/2020

Indeferido – Isenção de IPTU
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   48.015/2020
Silvia Helena O. M. Figueiredo Protocolo:   31.581/2019

EXPEDIENTE DO DIA 18/08/2020

Indeferido – Remissão de Crédito Tributário
Andrea Regina da Silva C. Ribeiro Protocolo: 127.768/2019
João Samuel de Farias Neto Protocolo: 134.010/2019
José Nazatto Protocolo: 155/194/2019

Indeferido – Isenção de IPTU
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   52.194/2020

Deferido – Isenção de IPTU
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   52.199/2020
Igreja do Evangelho Quadrangular Protocolo:   52.200/2020

EXPEDIENTE DO DIA 19/08/2020

Deferido – Desconto de IPTU
Geraldo Jorge Diehl Protocolo: 175.848/2019
Antonio França Pinto Protocolo: 199.722/2019
Renato Martins Protocolo: 200.271/2019

EXPEDIENTE DO DIA 20/08/2020

Deferido – Isenção Imóvel Tombado
Maria Conceição Pippa Soave Protocolo:   52.014/2020
Paulo Sergio Maluf Protocolo:   41.262/2020
Mirna Adamoli de Barros Protocolo:   43.618/2020

Deferido – Cadastramento de Área
Antonio Oswaldo Formaggio Protocolo: 142.858/2011

Deferido – Desconto de IPTU
CBE Constr e Emp Imobiliários Ltda Protocolo: 194.692/2019
CBE Constr e Emp Imobiliários Ltda Protocolo: 194.689/2019
Antenor Camossi Protocolo: 195.540/2019
Julio Antonio Nazato Protocolo: 196.907/2019
Ugolino Luiz Ferezini Protocolo: 195.088/2019
Ugolino Luiz Ferezini Protocolo: 195.089/2019

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 112/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da 
empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, para 
tratar de assuntos relacionados ao Processo Administrativo, quitação de débitos 
de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado 
ao Processo Administrativo  n° 34649/2019 e Processo de Inscrição Municipal 
n°6693/2010 e todos os procedimentos adotados nos presentes processos: 
Termo de Início de Ação Fiscal Nº12284 de 20/07/2020; Notificação Preliminar 
N°41957 de 20/07/20; Notificação de Lançamento N°. 52180 de 17/08/2020; 
Autos de Infração e Imposição de Multa N°  62486 de 17/08/2020, N°62487 
de 17/08/2020 e N°62488 de 17/08/2020 e Termo de Encerramento de Ação 
Fiscal N°12280 de 17/08/2020.
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 19 de agosto de 2.020

CONTRIBUINTE:  FELIPE BERNARDINO - ME
END: Av. Dr. Edgard Conceição, 205 – Paulista – PIRACICABA/SP  
CEP:13.401-100
CPD:617400 – CNPJ: 11.454.489/0001-98

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 113 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, 
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compare-
çam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Fazendária, 
para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação 
de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, 
relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 
30.938/2.019, de todos os procedimentos adotados nos presente processos, 
todos aplicados na data de 29/06/2020: Notificação de Lançamento No. 52168 
(fls. 24ª25) e Auto de Infração No. 62469 (fls. 26ª27)
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 17 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE: 
MAKTUB PORTAS DE ENROLAR AUTOMATICAS LTDA 
RUA DINO CORAZZA, 331 – JARDIM PLANALTO - PIRACICABA/SP 
CEP 13.402-280 - CNPJ 10.648.232/0001-04 - CPD 615138
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Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 114/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados à Notificação de Lançamen-
to, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de LEVANTAMENTO 
ESPECIFICO n° 34.710/2.020, que deu origem a Notificação de Lançamento 
nº 72.177, e ao Auto de Infração e Imposição de Multa número 74.354, 
ambos lavrados em 17 de agosto de 2.020.

O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de agosto de 2.020.

CONTRIBUINTE:
DANIEL FELIPE DE SOUZA – ME. 
RUA BENJAMIN CONSTANT, 2.549 – PAULISTA  – PIRACICABA / S.P.
CEP: 13.401-050 – C.P.D. 615.666 – C.N.P.J. 10.816.836/0001-12

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 115 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal 
especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Levan-
tamento Específico n° 34.724/2020 e Processo Administrativo de Inscrição 
Municipal nº 39.489/2011.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência 
fiscal, independentemente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os 
documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos do 
Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código 
Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de agosto de 2020

CONTRIBUINTE: LOIDE CARINA NASCIMENTO CAVALCANTI - RUA 
FREI HENRIQUE DE COIMBRA,572–BAIRRO NOVA AMÉRICA– PIRA-
CICABA/SP
CEP 13417-560 – CNPJ 13.115.582/0001-01 – CPD 620924

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  116/2020

Pelo presente Edital fica(m) CIENTIFICADO(S) do lançamento do Imposto 
Sobre Serviços – ISS incidente sobre a construção, reforma, ampliação ou 
demolição de imóveis conforme Visto de Conclusão (Habite-se) ou Certidão 
de Regularização expedida pelo Departamento de Engenharia, efetuado 
conforme determina o Artigo 269 e Parágrafos da Lei Complementar No. 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal), os contri-
buintes abaixo relacionados, ficando os mesmos convocados a comparecer 
na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração Tributária, 
sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa nº, 2233 – 4º. Andar , nos termos do 
Artigo 3o., da Instrução Normativa No. 25/2008, de 28/11/2008, a fim de 
retirar(em) a(s) respectiva(s) guia(s) de recolhimento, sem prejuízo dos 
acréscimos relativos à correção monetária, multa de mora e juros moratórios, 
e providenciar(em) a sua quitação.

O não atendimento do presente Edital de Lançamento  no prazo de 15 (quin-
ze) dias acarretará na inscrição do débito respectivo junto a Dívida ativa do 
Município, conforme determina o Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Comple-
mentar No. 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba,  18 de Agosto de 2020.

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

33919/2020 ROSMIEL CLÁUDIO VIEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

54428/2020 OSORIO VISCARDI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

62714/2020
J O Ã O  PA U L O  S A C O M A N O 
LEIBHOLZ

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

5060/2019 HOTEL 1000 LTDA EPP EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

44131/2019
M A U R O  H E N R I Q U E  S .  R . 
VIOLANTE

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

45122/2019 RENATA SOUZA DOS SANTOS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

93284/2019 GUILHERME SANTOS DE JESUS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

111125/2019 ANTONIO FERRAZZO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

123578/2019 ADEMIR ANTONIO SALA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

127448/2019 RENATO SABIO JUNIOR EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

142023/2019 ANDRE CALIXTO DA SILVA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

150092/2019
DANIELI CRIALEZ PEREIRA DA 
SILVA

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

151564/2019
INNOBIS ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

156515/2019 JOSÉ LUIS HENRIQUE PERES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

161124/2019 RENATO JOSE CIRQUEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

180303/2019
ANTONIO MARCOS FERNANDES 
FILHO

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

9597/2018 SANDRA REGINA DE LARA BOM EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

77000/2018
MOBIS BRASIL FABRICAÇÃO DE 
AUTO PE

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

91072/2018
PROVINCIA DOS CAPUCHINOS 
DE S.P.

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

101014/2018 GABRIEL RIBEIRO PONTIN EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

106142/2018
MARCOS AURELIO LOPES DOS 
REIS

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

110809/2018 EDISON LUIZ GRANDIS EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

121785/2018 TELEFONICA BRASIL S/A EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

124430/2018 LETICIA BENITIZ EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

140263/2018 RODRIGO PERES CARRION EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

157947/2018
E L I E T E  A PA R E C I D A D I L I O 
SACCARO

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

169208/2018 VIVO- TELEFONICA BRASIL S/A EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

179524/2018
ROSA PESSOA DE ANDRADE 
BRANDIS

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

34653/2017
T E M P L O  E VA N G E L I C O  P. 
CONHECENDO

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

38497/2017 JOÃO ELICINO DETONI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

75508/2017 LEANDRO RICARDO LOPES EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

124137/2017
PEDRO HENRIQUE CHOAIRY 
PINTO

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

136781/2017 NILCE MOREIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

140176/2017 ROBERTO ANTONIO ZUCCHI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

163468/2017 KAIA REGINA GROPPO GOBBO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

178392/2017 ANTONIO DA SILVA DOURADO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

185479/2017
B T S  E M P R E E N D I M E N T O S 
IMOBILIÁRIOS

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

34815/2016 ARMELINDO MORETON EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

PROTOCOLO CONTRIBUINTE ASSUNTO

44083/2016 MARCELO RABELLO DE OLIVEIRA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

10496/2015 JOÃO PEDRO DA SILV A EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

76737/2015
SERGIO FRANCISCO BERTO 
JUNIOR

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

77611/2015 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CÉU AZUL EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

77772/2015 MAURO LUIZ MATAVELLI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

107809/2015 HENRIQUE CAMARGO CHIQUITO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

129106/2015 ILICIANE GIOVANETTI ROSSI EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

131825/2015 CLAUDIO EVAIR PACHECO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

155248/2015
PAULO FERNANDO DA SILVA DE 
OLIVEIR

EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

174012/2015 JORGE COURY SOBRINHO EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

175343/2015 LUÍS CARLOS ABDALA EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

16314/2014 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR EDIFICAÇÃO-CONSTRUÇÃO

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
E LANÇAMENTO Nº 117 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA

PASSARI PNEUS LTDA. 62613 01 2016 1903235600
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 02 2016 1903235601
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 03 2016 1903235602
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 04 2016 1903235603
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 05 2016 1903235604
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 06 2016 1903235605
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 07 2016 1903235606
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 08 2016 1903235607
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 09 2016 1903235608
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 10 2016 1903235609

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA

PASSARI PNEUS LTDA. 62613 11 2016 1903235610
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 12 2016 1903235611
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 01 2017 1903235612
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 02 2017 1903235613
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 03 2017 1903235614
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 04 2017 1903235615
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 05 2017 1903235616
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 06 2017 1903235617
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 07 2017 1903235618
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 08 2017 1903235619
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 09 2017 1903235620
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 10 2017 1903235621
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 11 2017 1903235622
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 12 2017 1903235623
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 01 2018 1903235624
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 02 2018 1903235625
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 03 2018 1903235626
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 04 2018 1903235627
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 05 2018 1903235628
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 06 2018 1903235629
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 07 2018 1903235630
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 08 2018 1903235631
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 09 2018 1903235632
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 10 2018 1903235633
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 11 2018 1903235634
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 12 2018 1903235635
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 01 2019 1903235636
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 02 2019 1903235637
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 03 2019 1903235638
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 04 2019 1903235639
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 05 2019 1903235640
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 06 2019 1903235641
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 07 2019 1903235642
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 08 2019 1903235643
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 09 2019 1903235644
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 10 2019 1903235645
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 11 2019 1903235646
PASSARI PNEUS LTDA. 62613 12 2019 1903235647
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 01 2017 1902131031
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 02 2017 1902131161
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 03 2017 1902131163
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 04 2017 1902131164
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 06 2017 1902198868
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 07 2017 1902225933
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 09 2017 1902271901
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 10 2017 1902296698
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 12 2017 1902350454
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 01 2018 1902383411
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 02 2018 1902415290
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 03 2018 1902427453
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 04 2018 1902443991
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 05 2018 1902480847
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 06 2018 1902519787
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 07 2018 1902538688
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 09 2018 1902982897
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 10 2018 1902642170
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 11 2018 1902982895
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 12 2018 1902699335
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 01 2019 1902721582
SIND.COND.VRFUSINAS TCSMGERALPIR 171992 02 2019 1902749673

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
E LANÇAMENTO Nº 118 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 01 2016 1903235191
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 02 2016 1903235193
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 03 2016 1903235194
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 04 2016 1903235195
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 05 2016 1903235197
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 06 2016 1903235198
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 07 2016 1903235199
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 08 2016 1903235200
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 09 2016 1903235201
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CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 10 2016 1903235202
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 11 2016 1903235204
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 12 2016 1903235205
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 01 2017 1903235207
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 02 2017 1903235208
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 03 2017 1903235209
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 04 2017 1903235210
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 05 2017 1903235211
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 06 2017 1903235212
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 07 2017 1903235213
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 08 2017 1903235215
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 09 2017 1903235217
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 10 2017 1903235218
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 11 2017 1903235219
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 12 2017 1903235221
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 01 2018 1903235222
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 02 2018 1903235224
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 03 2018 1903235225
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 04 2018 1903235226
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 05 2018 1903235227
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 06 2018 1903235228
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 07 2018 1903235229
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 08 2018 1903235230
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 09 2018 1903235231
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 10 2018 1903235232
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 11 2018 1903235233
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 12 2018 1903235235
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 01 2019 1903235236
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 02 2019 1903235237
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 03 2019 1903235239
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 04 2019 1903235240
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 05 2019 1903235242
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 06 2019 1903235243
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 07 2019 1903235244
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 08 2019 1903235246
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 09 2019 1903235247
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 10 2019 1903235249
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 11 2019 1903235250
SIND.EMP.E.S.SAUDE DE PIRACICABA 296041 12 2019 1903235251
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304990 01 2017 1902085451
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304990 02 2017 1902085462
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304990 03 2017 1902112643
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304990 04 2017 1902135212
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304990 05 2017 1902163243
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304996 02 2017 1902088355
RAPIDO TRANSPAULO LTDA 304996 03 2017 1902114702
ANTONIO CARLOS DIAS E CIA LTME 305300 11 2017 1902317400
ANTONIO CARLOS DIAS E CIA LTME 305300 01 2018 1902373081
ANTONIO CARLOS DIAS E CIA LTME 305300 07 2018 1902538166
ANTONIO CARLOS DIAS E CIA LTME 305300 08 2018 1902561520
ANTONIO CARLOS DIAS E CIA LTME 305300 10 2018 1902630309

IRMÃOS SÃO PEDRO
CONSTRUÇÕES LT

306126 07 2017 1902881874

ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 01 2017 1902499986
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 03 2017 1902499989
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 04 2017 1902499991
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 05 2017 1902499993
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 06 2017 1902499994
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 07 2017 1902499995
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 08 2017 1902499997
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 09 2017 1902274052
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 11 2017 1902499999
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 12 2017 1902500000
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 01 2018 1902368998
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 02 2018 1902394896
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 03 2018 1902417917
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 04 2018 1902448454
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 05 2018 1902448400
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 05 2018 1902476284
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 06 2018 1902502277
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 08 2018 1902569164
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 03 2019 1902766390
ITALIANA IMPERMEABILIZACOES LT 384148 08 2019 1902921552

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
E LANÇAMENTO Nº 119 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
INSTIT.ONCOLOGIACPIRACICA.SSLT 425436 04 2017 1902141958
INSTIT.ONCOLOGIACPIRACICA.SSLT 425436 05 2017 1902177142
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 03 2017 1902115089
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 04 2017 1902140835
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 05 2017 1902168840
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 06 2017 1902192321
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 08 2017 1902250495
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 09 2017 1902276616
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 10 2017 1902304827
MAURO PALMERO PIRACICABA ME 563781 11 2017 1902321404
STAR PO TINTAS ELETROSTAT.LT. 564605 11 2017 1902323553
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 01 2017 1902071463
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 02 2017 1902100220
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 03 2017 1902121886
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 04 2017 1902150606
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 05 2017 1902172141
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 06 2017 1902200383
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 07 2017 1902228571
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 08 2017 1902254372
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 09 2017 1902280354
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 10 2017 1902306238
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 11 2017 1902331407
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 01 2018 1902384188
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 02 2018 1902409743
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 03 2018 1902436148
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 04 2018 1902468013
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 05 2018 1902492693
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 06 2018 1902522956
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 07 2018 1902551125
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 08 2018 1902583986
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 09 2018 1902614721
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 10 2018 1902643761
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 11 2018 1902671068
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 12 2018 1902359809
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 01 2019 1902727701
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 02 2019 1902756797
USINA DA IMAGEM PRODUÇOES LTME 582468 12 2019 1902700441
CARLOS ALBERTO C.PIRACICABA ME 602771 12 2017 1902349174
TECHNO SUPPLY IMP.EXP.LT 604135 06 2017 1902186416
TECHNO SUPPLY IMP.EXP.LT 604135 08 2019 1902923658
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 08 2017 1902239883
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 06 2018 1902503362
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 07 2018 1902537704
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 08 2018 1902567651
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 06 2019 1902850000
THELMA MARIA G.C.STURION ME 607068 07 2019 1902879279
C&A MODAS S.A. 607370 10 2017 1902310750
C&A MODAS S.A. 607370 01 2019 1902730837
C&A MODAS S.A. 607370 05 2019 1902847792
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 01 2017 1902065106
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 04 2017 1902130789
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 08 2017 1902250292
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 09 2017 1902275815
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 10 2017 1902303621
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 11 2017 1902320435
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 12 2017 1902351451
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 01 2018 1902379920
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 02 2018 1902400383
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 03 2018 1902426933
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 04 2018 1902457910
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 05 2018 1902484160
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 06 2018 1902512605
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 07 2018 1902541349
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 05 2019 1902822371
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 07 2019 1902889830
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 08 2019 1902924959
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 09 2019 1902964106
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 10 2019 1902996207
CS BOUTIQUE EIRELI 607421 12 2019 1903057016
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 01 2018 1902951899
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 07 2019 1902878746

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 07 2019 1902878752
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 10 2019 1902980957
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 10 2019 1902981089
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 11 2019 1903016859
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 11 2019 1903016869
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 12 2019 1903038572
QUILLES & QUILLES PORT.LIMP.LTME 609981 12 2019 1903038573

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
E LANÇAMENTO Nº 120 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 05 2017 1902172797
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 06 2017 1902201012
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 08 2017 1902254998
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 09 2017 1902280975
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 10 2017 1902306858
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 11 2017 1902332028
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 01 2018 1902384833
E.C.NERY REPRESENT.COMERC.LT 610508 06 2018 1902523580
TABAI COM.SERV.HIDRAUL.LTEPP 614098 08 2017 1902249398
TABAI COM.SERV.HIDRAUL.LTEPP 614098 09 2017 1902281372
TABAI COM.SERV.HIDRAUL.LTEPP 614098 10 2017 1902307253
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 02 2017 1902327208
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 05 2017 1902327210
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 06 2017 1902327211
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 07 2017 1902327212
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 08 2017 1902327213
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 09 2017 1902327214
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 10 2017 1902327215
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 12 2017 1902361470
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 06 2018 1902524655
EDMILTON PEREIRA LIMA - ME 617431 06 2019 1902873666
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 02 2017 1902083153
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 08 2017 1902240806
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 09 2017 1902270618
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 10 2017 1902293194
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 11 2017 1902318924
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 01 2018 1902372963
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 08 2018 1902558351
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 09 2018 1902595582
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 10 2018 1902626049
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 11 2018 1902653396
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 12 2018 1902682101
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 01 2019 1902711934
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 07 2019 1902906617
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 08 2019 1902943073
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 11 2019 1903033661
JGJ EVENTOS LTDA - ME 619274 12 2019 1903064803
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 11 2017 1902332289
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 03 2018 1902437034
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 04 2018 1902466411
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 05 2018 1902493597
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 05 2018 1902580529
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 06 2018 1902523835
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 06 2018 1902580546
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 07 2018 1902580557
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 08 2018 1902580562
MAX BIER COM.BEBIDAS LTME 619341 08 2018 1902580585
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 12 2016 1903104481
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 05 2017 1903104484
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 06 2017 1903104486
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 03 2018 1903104473
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 04 2018 1903104475
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 06 2018 1903104476
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 12 2018 1903104477
ANG IND.COM.PLÁSTICOS E SIMILAR 619794 07 2019 1903104472
JORGE LUIZ ABDALA FUNILARIA ME 619808 01 2016 1901739086
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 10 2017 1902295376
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 12 2017 1902353941
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 01 2018 1902381862
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 03 2018 1902434281
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 04 2018 1902462374
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 05 2018 1902481248
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CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 06 2018 1902518718
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 08 2018 1902579377
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 09 2018 1902611541
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 10 2018 1902641323
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 11 2018 1902667822
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 01 2019 1902724618
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 02 2019 1902752532
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 04 2019 1902813035
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 05 2019 1902841145
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 06 2019 1902868900
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 07 2019 1902901152
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 08 2019 1903070087
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 09 2019 1903070088
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 10 2019 1903070090
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 11 2019 1903070092
B&B IND.COM.MÁRM.GRANITOS LTME 620168 12 2019 1903070093

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 121 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 09 2017 1902279485
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 10 2017 1902303429
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 12 2017 1902357063
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 01 2018 1902382185
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 06 2018 1902519156
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 07 2018 1902548916
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 08 2018 1902582080
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 11 2018 1902669989
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 02 2019 1902752201
GARCIA MUNCK E GUINDASTES LTDA 624868 07 2019 1902898641
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 01 2017 1902059896
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 02 2017 1902081743
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 03 2017 1902096246
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 04 2017 1902130632
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 05 2017 1902149171
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 06 2017 1902183949
MARIO LUIZ TRICTA ME 625209 07 2017 1902213811
RAFAEL APARECIDO CAMARGO ME 625487 04 2017 1902135160
RAFAEL APARECIDO CAMARGO ME 625487 05 2017 1902166615
RAFAEL APARECIDO CAMARGO ME 625487 06 2017 1902185729
MITSU COM.PROD.QUIMICOS LTEPP 625681 06 2017 1902249181
MITSU COM.PROD.QUIMICOS LTEPP 625681 11 2017 1902328107
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 01 2017 1903121581
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 02 2017 1903121600
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 03 2017 1903121603
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 04 2017 1903121606
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 05 2017 1903121608
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 07 2017 1903121613
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 08 2017 1903121614
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 09 2017 1903121615
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 10 2017 1903121616
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 11 2017 1903121617
PRIMUS LOCAÇÃO MÁQUINAS LTME 626208 12 2017 1903121619
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 01 2016 1903235024
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 02 2016 1903235025
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 03 2016 1903235026
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 04 2016 1903235028
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 05 2016 1903235029
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 06 2016 1903235032
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 07 2016 1903235034
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 08 2016 1903235036
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 09 2016 1903235038
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 10 2016 1903235039
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 11 2016 1903235040
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 12 2016 1903235041
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 01 2017 1903235054
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 02 2017 1903235055
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 03 2017 1903235058
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 04 2017 1903235060
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 05 2017 1903235062
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 06 2017 1903235063
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 07 2017 1903235064
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 08 2017 1903235065

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 09 2017 1903235066
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 10 2017 1903235067
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 11 2017 1903235069
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 12 2017 1903235071
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 01 2018 1903235072
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 02 2018 1903235073
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 03 2018 1903235075
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 04 2018 1903235076
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 05 2018 1903235078
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 06 2018 1903235079
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 07 2018 1903235080
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 08 2018 1903235081
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 09 2018 1903235083
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 11 2018 1903235086
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 12 2018 1903235088
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 01 2019 1903235093
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 02 2019 1903235095
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 03 2019 1903235097
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 04 2019 1903235099
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 05 2019 1903235101
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 06 2019 1903235103
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 07 2019 1903235104
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 08 2019 1903235106
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 09 2019 1903235108
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 10 2019 1903235110
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 11 2019 1903235111
ISMAEL TADEU CAMPEÃO & CIA LTME 626986 12 2019 1903235112

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
E LANÇAMENTO Nº 122 / 2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, 
das empresas relacionadas abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao ISSQN EMPRESA 
NORMAL e ISSQN RETENÇÃO NA FONTE, quitação de débitos e outros 
assuntos pertinentes.
O não comparecimento do presente Edital implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 
44 da Lei Complementar nº 224, de 13/11/2008 (Código Tributário Municipal). 
O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente 
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do 
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios 
das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 
224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 18 de Agosto de 2.020

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA
FELIPE F.FRANCHI ADM.BENSEIRELI 627638 12 2015 1903075699
ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 12 2017 1902737474
ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 01 2018 1902737475

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 02 2018 1902737476

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 03 2018 1902737477

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 04 2018 1902737479

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 05 2018 1902737480

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 06 2018 1902737481

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 07 2018 1902737482

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 08 2018 1902737483

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 09 2018 1902737484

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 10 2018 1902737485

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 11 2018 1902737486

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 12 2018 1902737488

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 01 2019 1902737489

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 02 2019 1902737490

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 03 2019 1902737491

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 04 2019 1903214180

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 05 2019 1903214179

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 06 2019 1903214178

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 07 2019 1903214177

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 08 2019 1903214176

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 09 2019 1903214175

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 10 2019 1903214174

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 11 2019 1903214173

ELZIRA RODRIGUES S.PINHEIRO ME 628645 12 2019 1903214172

IARO HION IEDA 631150 10 2017 1902286835

IARO HION IEDA 631150 02 2018 1902413283

IARO HION IEDA 631150 09 2018 1902618076

IARO HION IEDA 631150 10 2018 1902647129

IARO HION IEDA 631150 11 2018 1902674392

IARO HION IEDA 631150 12 2018 1902703701

IARO HION IEDA 631150 01 2019 1902731594

FR SERVIÇOS USIN.EIRELI EPP 634448 01 2017 1903090241

FR SERVIÇOS USIN.EIRELI EPP 634448 02 2017 1903090244

FR SERVIÇOS USIN.EIRELI EPP 634448 03 2017 1903090246

FR SERVIÇOS USIN.EIRELI EPP 634448 04 2017 1903090247

RAPIDO TRANSPAULO LTDA 638641 02 2017 1902090102

RAPIDO TRANSPAULO LTDA 638641 03 2017 1902108822

RAPIDO TRANSPAULO LTDA 638641 04 2017 1902133571

RAPIDO TRANSPAULO LTDA 638641 05 2017 1902164538

CONTRIBUINTE CPD MES ANO No. GUIA

D.P. ARAUJO REPRESENT.ME 643566 07 2017 1902232696

D.P. ARAUJO REPRESENT.ME 643566 08 2017 1902258683

D.P. ARAUJO REPRESENT.ME 643566 09 2017 1902284605

D.P. ARAUJO REPRESENT.ME 643566 10 2017 1902310513

LL NEGOCIOS REALIZAÇ.LTME 644733 10 2017 1902310446

LL NEGOCIOS REALIZAÇ.LTME 644733 11 2017 1902324859

LL NEGOCIOS REALIZAÇ.LTME 644733 12 2017 1902324858

LL NEGOCIOS REALIZAÇ.LTME 644733 12 2017 1902366174

PB MARCHETTI VEICULOS 645392 12 2017 1902340760

PB MARCHETTI VEICULOS 645392 02 2018 1902391769

PB MARCHETTI VEICULOS 645392 03 2018 1902416972

TEXFORMA MOVEIS LTDA 645861 12 2016 1903028568

RAFAEL MORAES HIGASIARAGUTI 649532 12 2017 1903107392

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 123/2020

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal espe-
cifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assun-
tos pertinentes, relacionados ao Procedimento de Levantamento Específico 
No. 73047/2019 e aos procedimentos adotados no presente processo, Autos 
de Infração e Imposição de Multa de Nos. 74363 e 74364 e Notificação de 
Lançamento No. 72182, ambos aplicados na data de 19/08/2020.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos 
referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único 
da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos 
comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Com-
plementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 19 de Agosto de 2020

CONTRIBUINTE: 

R.G. REIS AR CONDICIONADO ME

RUA HIGIENÓPOLIS, 322 - HIGIENÓPOLIS – PIRACICABA/SP

CEP 13424-320 – CNPJ: 20.515.903/0001-12 – CPD: 632038

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 407/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 206/2020

PROCESSO Nº 62.296/2020

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais de 
expediente

Ite
m

Q
ua

nt
.

U
ni

d. Descrição
Preço 
Unitário

Preço
Total

2 30 UNI

TONER P/ MULTIFUNCIONAL 
BROTHER DCP L5652-DN: Original 
ou compatível, não remanufaturado; 
com capacidade para 8.000 cópias; 
referência: TN3442

R$ 31,50 R$ 945,00

Item 02 – Rio Preto Prime Negócios e Serviços Eireli – ME.

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Medicom Eireli, de que foi aplicada pena de multa de 20% sobre o valor da 
Ata de Registro de Preços que seria formalizada, referente ao Pregão Eletrô-
nico 62/20. Abre-se vistas ao Processo e prazo de 05 dias úteis para recurso.

 

Piracicaba, 18 de agosto de 2020.

Dr. Pedro Antônio de Mello

Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EXPEDIENTE DO DIA 21/08/2020

Deferido – Restituição de Importância Paga
Maria Angélica dos Santos de Lima    Protocolo: 105.971/2020

PROCURADORIA GERAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 25, inciso I, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações (conforme Parecer Jurídico n.º 524/2020, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico à licença de software 
do sistema eletrônico de senhas do Centro de Especialidades Médicas.
CONTRATADO: Filah! Soluções Integradas para Gestão de Atendimento 
Ltda. – CNPJ: 06.284.016/0001-50.
VALOR: R$ 5.004,00 (Cinco mil e quatro reais).
REQUISIÇÃO n.º 2710/2020.
PROCESSO n.º 97.774/2020.
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses, prorrogáveis.

  1 - Visto.

  2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 5.004,00 (Cinco mil e quatro reais).

  3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 16.918, de 02 de janeiro de 2017.

  4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente inexigibilidade de licitação.

PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a presente despesa feita através de inexigibilidade de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

__________

Contratada: PONTO CLIP SERVIÇOS MANUTENÇÃO E UTILIDADES 
LTDA. – CNPJ nº 18.627.730/0001-82 (SELAM)
Código Licitação nº 2020.000.002.155
Código Ajuste nº 2020.000.000.954
Contrato nº 1288/2020.
Proc. Admin.: nº 22.360/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 209/2020.
Objeto: Prestação de serviços para readequações no sistema de alarme e 
luz de emergência (material e mão de obra).
Valor: R$ 28.698,00 (vinte e oito mil, seiscentos e noventa e oito reais).
Prazo: até o término dos serviços
Data: 18/08/2020.

Contratada: LF GONÇALVES JÚNIOR TINTAS EIRELI – ME. – CNPJ nº 
11.120.338/0001-01 (SMADS)
Contrato nº 1289/2020.
Proc. Admin.: nº 39.741/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 168/2020.
Objeto: Aquisição de tintas e materiais de pintura.
Valor: R$ 5.227,50 (cinco mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 18/08/2020.

Contratada: PORTAL LTDA. – CNPJ nº 05.005.873/0001-00 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2020.000.001.954
Código Ajuste nº 2020.000.000.955
Contrato nº 1290/2020.
Proc. Admin.: nº 131.379/2019.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 553/2019 – Ata de Registro de Preços nº 
243/2020 (válida até 18/03/2021).
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos.
Valor: R$ 11.380,00 (onze mil, trezentos e oitenta reais).
Prazo: 31/12/2020.
Data: 18/08/2020.

Contratada: CARRONE & CARRONE LTDA – ME. – CNPJ nº 
00.752.867/0001-01 (SEMOB/SELAM)
Código Licitação nº 2020.000.002.156
Código Ajuste nº 2020.000.000.956
Contrato nº 1291/2020.
Proc. Admin.: nº 75.673/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 244/2020.
Objeto: Reforma dos vestiários (nível piscina) do complexo aquático Dr. 
Samuel de Castro Neves.
Valor: R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais).
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 18/08/2020.

Contratada: R CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS EPP. – CNPJ nº 
33.824.478/0001-95 (SELAM)
Contrato nº 1292/2020.
Proc. Admin.: nº 43.390/2020.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 164/2020.
Objeto: Aquisição de tintas e materiais de pintura.
Valor: R$ 356,00 (trezentos e cinquenta e seis reais).
Prazo: até a entrega definitiva.
Data: 18/08/2020.

Aditamento ao Contrato - Contratada: ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA – CNPJ nº 07.291.854/0001-13 (SEDEMA)
Contrato nº 25.464/2015 - 1/0.
Proc. Admin.: nº 25.464/2015.
Licitação: Concorrência nº 02/2015.
Objeto: locação de caminhões e máquinas, com disponibilização de mo-
toristas/operadores.
Valor: R$ 3.914.160,00 (três milhões, novecentos e quatorze mil, cento e 
sessenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/08/2015.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Aditivo nº 25.464/2015 - 1/6.
Prazo: 03 (três) meses.
Valor: R$ 1.156.403,31 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil, quatro-
centos e três reais e trinta e um centavos).
Data: 03/08/2020.

Aditamento ao Contrato – Contratada: SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRI-
ZADOS EIRELI LTDA. – CNPJ nº 09.445.502/0001-09 (GUARDA/SEMOB)
Código Licitação nº 2019.000.000.228.
Código Ajuste nº 2019.000.001.277.
Contrato nº 2.090/2019.
Proc. Admin.: nº 105.499/2019.
Licitação: Edital de Concorrência n° 33/2019.
Objeto: Execução de obras para construção da sede da 1° Cia da Policia 
Militar no Município de Piracicaba.
Valor: R$ 820.746,19 (oitocentos e vinte mil, setecentos e quarenta e seis 
reais e dezenove centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
Data: 16/12/2019.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2020.000.000.212.
Aditivo nº 2.090/2019 – 1.
Prazo: 90 (noventa) dias.
Data: 14/08/2020.

Aditamento ao Contrato – Contratada: DESAFIO JOVEM JOEVÁ RAFA. – 
CNPJ nº 03.422.399/0001-97 (SAÚDE)
Contrato: n.º 1143/2016.
Proc. Admin.: nº 79.365/2016.
Licitação: Pregão Presencial nº 154/2016.
Objeto: prestação de serviços de disponibilização de vagas em clínica para 
tratamento de dependente químico, sexo feminino, incluindo o transporte 
do paciente.
Valor: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 10/08/2016.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditivo nº 1.143/2016 – 4.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).
Data: 06/08/2020. 

Aditamento ao Contrato – Contratada: PROJECON PROJETOS E CONS-
TRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA. – CNPJ nº 00.167.424/0001-45 
(SEMUTTRAN)
Código Licitação nº 2020.000.000.028
Código Ajuste nº 2020.000.000.192
Contrato nº 306/2020.
Proc. Admin.: nº 90.461/2019.
Licitação: Edital de Concorrência n° 24/2019.
Objeto: Execução de obras de reforma do TCI – Terminal Central de 
Integração.
Valor: R$ 3.226.766,90 (três milhões, duzentos e vinte e seis mil, setecentos 
e sessenta e seis reais e noventa centavos).
Prazo: 06 (seis) meses.
Data: 24/02/2020.

DO ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2020.000.000.213.
Aditivo nº 306/2020 – 1.
Prazo: 53 (cinquenta e três) dias.
Data: 20/08/2020. 

Aditamento ao Contrato - Contratada: OLOS TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ 
nº 85.260.354/0001-28 (SAÚDE)
Proc. Admin.: nº 91.564/2012.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – art. 25, inciso I, c/c artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: prestação de serviços de implantação do sistema de controle de 
saúde e hospedagem de software, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 270.223,80 (duzentos e setenta mil, duzentos e vinte e três reais 
e oitenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 24/07/2012.

DO ADITIVO – PRAZO E VALOR
Código Aditivo nº 2020.000.000.214
Aditivo nº 91.564/2012-1/17.
Prazo: 03 (três) meses ou até a conclusão do novo processo licitatório.
Valor: R$ 83.779,35 (oitenta e três mil, setecentos e setenta e nove reais 
e trinta e cinco centavos).
Data: 20/08/2020.

Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a ASSOCIAÇÃO DOS FORNECE-
DORES DE CANA DE PIRACICABA. – CNPJ nº 54.384.631/0002-61 (SAÚDE)
Processo nº 46.450/2020.
Convênio nº 20/2020/SEMS.
Base Legal: Lei Municipal n° 9.012/2018 e Deliberação CIB 232/07.
Objeto: Repasse de recursos financeiros para a execução do plano operativo 
do Programa Estadual “Pró - Santa Casa 3”.
Valor: R$ 4.486.769,76 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, 
setecentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos).
Prazo: 48 (quarenta e oito) meses (janeiro de 2020 a dezembro de 2023).
Data: 17/08/2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 28/2020

Execução de obras para implantação de galerias de águas pluviais na Av. 
Francisco de Souza – Canal Central – Bairro Vila Rezende

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante, 
tendo como participantes as empresas: INFRATECH ENGENHARIA LTDA; 
QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA; ITAJUBÁ - CONS-
TRUÇÃO CIVIL E MECÂNICA LTDA; BENE CONSTRUTORA LTDA EPP; 
PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI; e PROJECON 
PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, delibera a Co-
missão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte ordem: 
1ª) ITAJUBÁ - CONSTRUÇÃO CIVIL E MECÂNICA LTDA – R$ 190.847,88; 
2ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA – 
R$ 195.992,66; 3ª) PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 
– R$ 218.232,28; 4ª) INFRATECH ENGENHARIA LTDA – R$ 232.000,00; 
5ª) QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA – R$ 236.318,64; 
e 6ª) BENE CONSTRUTORA LTDA EPP – R$ 271.000,00. Sendo assim, 
delibera por APROVAR, por propor menor preço, a empresa ITAJUBÁ - 
CONSTRUÇÃO CIVIL E MECÂNICA LTDA – R$ 190.847,88.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

__________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 29/2020

Execução de infraestrutura para reforma
de prédio municipal no Distrito de Artemis

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante, 
tendo como participantes as empresas: INFRATECH ENGENHARIA LTDA; 
QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA; ITAJUBÁ - CONS-
TRUÇÃO CIVIL E MECÂNICA LTDA; BENE CONSTRUTORA LTDA EPP; 
PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI; e PROJECON 
PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, delibera a 
Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas na seguinte or-
dem: 1ª) VILLABUNKER CONSTRUÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
EIRELI – R$ 465.821,91; 2ª) V.C.S. ROCHA CONSTRUTORA EIRELI – R$ 
475.589,62; 3ª) J.S.O. CONSTRUÇÕES EIRELI ME – R$ 503.244,69; 
4ª) TCS CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 506.009,49; 5ª) S. BATISTA DE 
ALMEIDA CONSTRUÇÕES EIRELI EPP – R$ 557.656,76; 6ª) COSTA & 
COSTA CONSTRUTORA LTDA – R$ 568.540,00; 7ª) G.A.G CONSTRU-
TORA EIRELI EPP – R$ 585.587,45; 8ª) BENE CONSTRUTORA LTDA 
EPP – R$ 593.000,00; 9ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL PIRACICABA LTDA – R$ 595.903,74; 10ª) RRX CONSTRUTORA 
E COMERCIO LTDA ME – R$ 608.982,96; 11ª) PEMCEL PROJETOS DE 
ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO CIVIL, ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA 
EPP – R$ 612.250,79; e 12ª) ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES MACHADO 
JUNIOR – R$ 627.123,69. Sendo assim, delibera por APROVAR, por propor 
menor preço, a empresa VILLABUNKER CONSTRUÇÃO E MONTAGENS 
INDUSTRIAIS EIRELI – R$ 465.821,91.

Publique-se e aguarde-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente
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COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 30/2020

Execução de obras para contenção de erosão no Bairro São Francisco/Taquaral

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que após a abertura das propostas apresentadas ao referido certame licita-
tório, com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante, 
tendo como participantes as empresas: MOLISE SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA; WAW CONSTRUÇÕES EIRELI; BENE CONSTRUTORA LTDA 
EPP; PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA; 
BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA EPP; PONTUALI CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI e QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA 
LTDA, delibera a Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas 
na seguinte ordem: 1ª) PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
EIRELI – R$ 336.381,96; 2ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO 
CIVIL PIRACICABA LTDA  – R$ 337.843,60; 3ª) BASEPLAN CONSTRU-
TORA LTDA EPP – R$ 362.773,68; 4ª) QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA – R$ 378.138,72; 5ª) BENE CONSTRUTORA LTDA 
EPP – R$ 389.000,00; 6ª) MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
– R$ 395.300,32; e 7ª) WAW CONSTRUÇÕES EIRELI – R$ 428.892,22. 
Em conformidade com o § 7°, do art. 5°, do Decreto Municipal n° 12.437/07, 
delibera esta Comissão por abrir o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
que a licitante BASEPLAN CONSTRUTORA LTDA EPP apresente nova 
proposta de preço, sob pena de preclusão de seu direito.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

__________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 35/2020

Execução de obras de recuperação pontual da pista de pouso e decolagem 
do Aeródromo Municipal de Piracicaba

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações co-
munica que após a análise dos documentos apresentados ao referido 
certame licitatório e declarações da Secretaria Municipal de Obras, tendo 
como participantes as empresas: NS TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA, delibera a Comissão por INABILITAR a empresa NS 
TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA por descumprir os 
itens 7.e.3 (apresentou documentos para comprovação do vínculo do pro-
fissional indicado sem autenticação) e 7.e.4 (não comprovou capacidade 
técnica profissional, mediante apresentação da CAT, acompanhada dos 
respectivos atestados técnicos).

Diante do exposto, delibera a Comissão por considerar FRACASSADA a 
licitação. Fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, decorrido o prazo, e não havendo interpo-
sição de recurso, encaminhe-se à Divisão de Compras para prorrogação.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

__________

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 20/2019

Alienação de áreas remanescentes localizada na Rua Newton Camargo 
Costa, no bairro Jardim Itapuã

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comu-
nica que, após quatro tentativas de abertura e manifestação da Unidade 
Requisitante, o certame foi considerado DESERTO devido ao não com-
parecimento de interessados.

Piracicaba, 20 de agosto de 2020.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 19 Agosto 2.020

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
005113/202 JOAQUIM RIBEIRO FILHO
005114/202 VEREADOR JOSE APARECIDO LONGATTO
005115/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005116/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
005117/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
005118/202 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
005119/202 ODILA APARECIDA RODRIGUES CRESPO
005120/202 JOAO RIBERTO DOTTA
005121/202 FERNANDO SOARES DE ALMEIDA
005122/202 ERIKA AKIM DE MORAES SARMENTO
005123/202 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
005124/202 JOSEFA GONÇALVES FEITOSA
005125/202 JOÃO PAULO VIEIRA PORTO
005126/202 IPLASA IND E COM DOMISSANITÁRIO LT POÇO
005127/202 ANA CAROLINA CIRIDIO BIAZZI ORTIZ
005128/202 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR
005129/202 VIRGINIA HELENA FURLAN PICCOLI
005130/202 JOAO ERALDO FIORAVANTE
005131/202 AUTOMEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS LTDA.
005132/202 EDGAR VICENTIN
005133/202 HELENA APARECIDA COTRIM DE SOUZA
005134/202 VICENTE MAGRINI
005135/202 MARCELO ANTONIO HENRIQUE DE PROENÇA

005136/202 LUCIANO NASCIMENTO DA SILVA
005137/202 EE FRANCISCO M DA COSTA
005138/202 MARIANA DE CASSIA PAULA RIBEIRO
005139/202 LAILA COSTA PRADO
005140/202 TATIANE FERNANDA VIEIRA
005141/202 MOISES LEITE DE CAMPOS JUNIOR
005142/202 REGIONAL VITTA PIRACICABA DESENV. IMOBILIÁRIOS LTDA
005143/202 MORADORES DOS BAIRROS NOVA AMÉRICA E JARDIM ELITE
005144/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005145/202 CÂMARA DE VEREADORES
005146/202 CÂMARA DE VEREADORES
005147/202 CÂMARA DE VEREADORES
005148/202 CÂMARA DE VEREADORES
005149/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005150/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005151/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005152/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005153/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005154/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005155/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005156/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005157/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005158/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005159/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005160/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005161/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005162/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005163/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005164/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005165/202 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
005166/202 RCA SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL LTDA - EPP

Despachos
Protocolos Processo Interessado
001972/202 001324/20 RENATO GOMES DE CAMPOS:
003230/202 002374/20 MARLUCIO GUSMÃO DA SILVA: “Indeferido”.
003282/202 002409/20 RAQUEL GALVAO DE OLIVEIRA RIGHETO: “Indeferido”.
003349/202 002468/20 JUAREZ MARTINS: “Indeferido”.
003367/202 002481/20 ABEL FRANCISCO CANIÇAIS FILHO: “Deferido em
003371/202 002485/20 JULIANA LOURENÇO BORDINHON: “Deferido em
003390/202 002502/20 RENATO SE ASSIS SANCHEZ: “Indeferido”.
003394/202 002506/20 ANTONIO CARLOS BORTOLIN: “Deferido em
003413/202 002523/20 FERNANDA DI BENE PENNA TIBURCIO: “Indeferido”.
003431/202 002538/20 EDUARDO LUIZ ANDEM: “Deferido em Parte”.
003444/202 002549/20 JOAO FRANCISCO CORDEIRO: “Indeferido”.
003492/202 002589/20 LUCIMEIRE RAVELLI PEIXOTO: “Deferido”.
003493/202 002590/20 JOSE RIBEIRO DA SILVA:
003543/202 002623/20 RICARDO ALEXANDRE CLAUDINO DOS SANTOS:
003544/202 002624/20 SERGIO TAINO: “Indeferido”.
003561/202 002639/20 VIToRIA PASSARI CARONE: “Indeferido”.
003582/202 002657/20 DIANA SOUZA AIDAR: “Indeferido”.
003615/202 002677/20 DANILO MIOTTA PETRIN:
003705/202 002743/20 LUCIMARA APARECIDA DA CRUZ: “Deferido em Parte”.
003861/202 002870/20 ENGENHARIA: “Concluído”.
004034/202 002992/20 LUCIO APARECIDO MONTEIRO MAGNANI: “Concluído”.
004422/202 003272/20 LARISSA LUIZ FERREIRA: “Deferido em
004583/202 003356/20 NEO VITA EMPREENDIMENTOS
  E PARTICIPAÇÕES LTDA: “Concluído”.
004712/202 003435/20 RESIDENCIAL SPAZIO MONTEBELLO: “Concluído”.
004860/202           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
004861/202           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
004862/202           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
004863/202           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA:
004884/202 003549/20 ALDA BATISTA DE MORAES: “Deferido”
004913/202 003574/20 LUCIO RODRIGUES DE MATOS: “Concluído” .
008251/201 006316/20 CLAUDIO JOSÉ SAMPAIO DA SILVA: “Concluído”.

TERMO DE CANCELAMENTO N.º 04/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 10/2020

PREGÃO N.º 207/202- PROCESSO N.º 343/2020

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe formalizou 
o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº. 10/2020, cujas condições, 
em resumo, são:
Contratada: CENTRO AUTOMOTIVO MARCAS EIRELI
Objeto: Fornecimento de peças e acessórios para da linha leve marca  GM
Fundamento legal: art. 10 do Decreto Municipal 13.434/2010 c/c cláusula 
12.1.2. e 13.2.5.1. do ajuste
Assinatura: 11/08/2020

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.093, de 
05 de junho de 2020, baseada no termo de ocorrência e demais documentos 
que instruíram os autos dos processos instaurados visando apurar eventuais 
irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conclui 
pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº ......................................................................................Termo de Ocorrência nº

533/2020...................................................................................................................... 14182
4880/2019.................................................................................................................... 10780
5039/2019.................................................................................................................... 15245
1461/2018...................................................................................................................... 5963

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

A Comissão de Combate às Irregularidades, constituída pelo Ato nº 1.093, de 
05 de junho de 2020, baseada no termo de ocorrência e demais documentos 
que instruíram os autos dos processos instaurados visando apurar eventuais 
irregularidades que venham a ocorrer nas ligações de água e esgoto, conclui 
pela APLICAÇÃO DA PENALIDADE, conforme segue:

Processo nº ......................................................................................Termo de Ocorrência nº
1161/2020 .................................................................................................................... 15705
1162/2020 .................................................................................................................... 15706
1163/2020 .................................................................................................................... 15707
1164/2020 .................................................................................................................... 26345
1165/2020 .................................................................................................................... 26344
1168/2020 .................................................................................................................... 26341

1169/2020 .................................................................................................................... 25509
1170/2020 .................................................................................................................... 25508
1171/2020 .................................................................................................................... 26169
1172/2020 .................................................................................................................... 25814
1173/2020 .................................................................................................................... 25746
1175/2020 .................................................................................................................... 25749
1176/2020 .................................................................................................................... 26997
1177/2020 .................................................................................................................... 25804
1178/2020 .....................................................................................................................25811
1179/2020 .................................................................................................................... 26720
1135/2020 .................................................................................................................... 15702
1136/2020 .................................................................................................................... 15701

Ante o exposto, retornem-se à Comissão para as providências necessárias 
conforme recomendações constantes na deliberação.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.

NOTIFICAÇÃO N.º 24/01/2020

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1154/2020
COLETA DE PREÇOS N.º 330/2020

PROCESSO N.º 3140/2020

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a em-
presa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA., sediada na Rua 
Abelardo Manoel Peixer, 48 loja A, bairro Barreiros, na cidade de São José, 
estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 82.977.109/0001-48 e 
Inscrição Estadual sob n.º 252.147.103 a abertura de procedimento adminis-
trativo para garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, tendo 
em vista a intenção de sancionar a empresa pela infração cometida no âmbito 
da execução da Autorização de Fornecimento n.º 1154/2020.
O prazo para entrega dos materiais expirou em 09/08/2020, entretanto, 
de acordo com o relatório do gestor do contrato, a contratada ainda não 
entregou os materiais. 
Já estando a contratada sujeita às penalidades previstas nas cláusulas 
7.3.4 do ajuste, pela mora, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento 
desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 19 de agosto de 2020.

GABINETE DO PRESIDENTE

Processo:  2020/02636
Pregão Presencial  075/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE IM-
PRESSORA TIPO PLOTER DE 36 POLEGADAS.  

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Por-
taria n.° 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos 
pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, 
baseado nas fls. 107 a 109 constante nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) Maria Alice Silva Santos;

ANULA PARCIALMENTE, desde o Edital, a licitação em epígrafe, com 
fundamento no art. 49, da Lei n.º 8.666/93, Súmulas 346 e 473 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal e DETERMINA a fixação do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis no termos do artigo 109 da Lei de Licitações, a contar da publicação 
desta decisão na imprensa oficial para o exercício dos direitos constitucio-
nais do contraditório e da ampla defesa a todos os possíveis interessados, 
nos termos da Lei de licitações. Dê-se ciência aos licitantes participantes. 
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Piracicaba, 17 de agosto de 2020

JOSÉ RUBENS FRANÇOSO
Presidente do SEMAE

Departamento de Finanças

Em atendimento a lei 4.320, de 17 de Março de 1964, estamos publicando 
o rol de inscrição em Dívida Ativa, conforme solicitado pela Procuradoria 
Jurídica do SEMAE.

Piracicaba, 19 de Agosto de 2020.

Emerson Luiz Chequeto Navarro
Departamento de Finanças

__________

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS - SETOR DE DÍVIDA ATIVA 
ROL DE PUBLICAÇÃO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 

Matrícula  Consumidor
Carnê/ nº sequencial Responsável

95698  
145059  MARIA ELIZABETH PEREIRA DOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 85/2020 - PROCESSO N.º 3316/2020

PROCESSO LICITATÓRIO COM RESERVA DE COTA PARA MICROEM-
PRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA   FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM TIPO “C” E ÓLEO 
DIESEL S500 AUTOMOTIVO PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
DA FROTA DO SEMAE
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 04/09/2020 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.

Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (sem custo) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
10 às 14 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623. 

Piracicaba/SP, 21 de agosto de 2020.

José Rubens Françoso
Presidente do Semae
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PODER LEGISLATIVO
PORTARIA No. 30, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

(Dispõe sobre exoneração de funcionário ocupante
de cargo de provimento em Comissão).

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º Fica o funcionário, INGO MONTESUMA CANDIDO LIMA, exonerado 
do cargo de Assessor de Gabinete Parlamentar, sob o regime Estatutário, 
cargo que ocupava de provimento em Comissão, nomeado através da 
Portaria nº 47 de 17/08/2018.
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 17 de agosto de 2020.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento de Administração da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, em 17 de agosto de 2020.

MAURO RONTANI
Assessor Especial da Presidência

- Diretor de Administração -

PORTARIA No. 31, DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
(Dispõe sobre nomeação de funcionário ocupante

de cargo de provimento em Comissão).

GILMAR ROTTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1º Fica nomeado, CLODOALDO MARRETO, para exercer em Comissão, 
o cargo de Assessor de Gabinete Parlamentar, sob o regime Estatutário, 
referência 5-G, criado pela Lei nº 5.838 de 2006 e alterações posteriores.
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 18 de agosto de 2020.

GILMAR ROTTA
- Presidente -

Publicada no Departamento de Administração da Câmara de Vereadores 
de Piracicaba, em 18 de agosto de 2020.

MAURO RONTANI
Assessor Especial da Presidência

- Diretor de Administração -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO
TOMADA DE PREÇOS 04/2020

A Prefeitura do Município de Saltinho, com sede à Avenida 07 de setembro, 
1733, Centro, Saltinho/SP, telefone (19) 3439-7800, licitacoes@saltinho.
sp.gov.br, torna público, para conhecimento de interessados, que se acha 
aberta a Tomada de Preços 04/2020, que objetiva a contratação de empresa 
para prestação de serviços de engenharia civil objetivando a execução de 
obras e serviços para conclusão do prédio do Centro de Convivência do 
Idoso “Marilene de Góis Salvador”, localizado na Rua Pedro Guitt, Centro, 
Saltinho/SP, por empreitada e preço global, com fornecimento de materiais, 
mão de obra especializada e equipamentos necessários. Os elementos 
técnicos que servem de anexo ao edital poderão ser retirados diretamente 
no endereço supracitado, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, mediante o recolhimento da taxa de R$ 50,00. 
Poderão ser feitas consultas e download do edital pelo site www.saltinho.
sp.gov.br. Será exigido cadastramento prévio, visita técnica e caução de par-
ticipação. Os envelopes com a documentação e a proposta financeira deverão 
ser protocolizados até às 8:50 horas do dia 11/09/2020 sendo que a abertura 
dos mesmos será neste mesmo dia às 9:00 horas (horário de Brasília/DF).

Saltinho/SP, 20/08/2020.

CARLOS ALBERTO LISI
Prefeito Municipal

IPASP
EXPEDIENTE DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2020

HOMOLOGAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇAO 
“DEFERIDO” 

ANDREA CELINA MONTEIRO DE SOUZA, servidora desta Municipalidade, 
com registro funcional n.º 14.988-7, onde exerce o cargo de Professora de 
Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação, contando com 
o tempo de serviço prestado em na Secretária do Estado da Educação-SP 
de: 4227 dias ou 11 (onze) anos, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias, em que 
a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 99483/2020.

VALTER CARLOS DE OLIVEIRA, servidor desta Municipalidade, com 
registro funcional n.º 10.638-2, onde exerce o cargo de Guarda Civil, junto 
a Guarda Civil de Piracicaba, contando com o tempo de serviço prestado 
em empresas particulares de: 2095 dias ou 05(cinco) anos e 09(nove) 
meses, incluindo o tempo de Prefeitura Municipal de Piracicaba em que 
a contribuição foi recolhida em favor do INSS. Protocolo n.º 95524/2020.

Secretaria Geral


		2020-08-21T17:47:49-0300
	MUNICIPIO DE PIRACICABA:46341038000129




